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Vanuatu

DISPOSIÇÕES LEGAIS EM
RELAÇÃO À LIBERDADE
RELIGIOSA E APLICAÇÃO
EFETIVA

Vanuatu é constituída por um grupo de 80 ilhas no Pacífico Sul.
Cerca de 65 destas não são habitadas.

O preâmbulo da Constituição afirma que Vanuatu é “baseada nos
valores tradicionais melanésios, na fé em Deus e nos princípios

cristãos”.1 O artigo 5.º (n.º 1) da Constituição reconhece que “todas
as pessoas têm direito […] à liberdade de consciência e de culto,
sujeita a quaisquer restrições impostas por lei aos não cidadãos”.
Este direito é “sujeito ao respeito pelos direitos e liberdades dos
outros e ao legítimo interesse público na defesa, segurança, ordem
pública, bem-estar e saúde”. De acordo com o artigo 6.º (n.º 1), uma
pessoa que acredite que este direito constitucional foi infringido
tem direito a recorrer ao Supremo Tribunal. Esta solução judicial
existe “independentemente de qualquer outra solução legal
possível”. O Supremo Tribunal pode “dar qualquer ordem ou



orientação que considere adequada, incluindo o pagamento de
compensação de danos, se o considerar adequado para fazer
cumprir o direito” (artigo 6.º, n.º 2).

O Conselho Cristão de Vanuatu (VCC) é uma organização não
governamental constituída pela Igreja Presbiteriana, Igreja Católica,
Igreja de Cristo, Igreja Apostólica e Igreja da Melanésia. As
Assembleias de Deus e os Adventistas do Sétimo Dia são membros

observadores.2

Os eventos com significado nacional são celebrados com uma
oração cristã, liderada pelas Igrejas que fazem parte do VCC.

Desde agosto de 2016, o Governo tem pago 10 milhões de vatu

(88.700 dólares) por ano ao VCC.3

Segundo a lei, as crianças não podem ver recusada a admissão
numa escola ou serem tratadas de forma menos favorável por
causa da sua religião. As escolas secundárias públicas
disponibilizam educação religiosa durante uma hora por semana,

supervisionada pelo VCC.4 O Governo paga os salários dos
professores nas escolas religiosas que abriram antes de 1980 e dá

subsídios às escolas religiosas.5

Segundo a Lei da Educação de 2014, os pais podem isentar os seus

filhos da frequência das aulas de educação religiosa.6

O registro das religiões junto das autoridades governamentais foi
introduzido em 1995, mas a lei foi revogada dois anos mais tarde.
Desde então, está a ser considerada a reintrodução do registro
religioso obrigatório ao nível estatal em vários pontos. Os grupos
religiosos podem registrar-se como organizações caritativas.

O Governo de Vanuatu respeita em geral os princípios da liberdade
religiosa estabelecidos na Constituição e nas leis do país.

Vanuatu é signatário do Pacto Internacional sobre Direitos Civis e

Políticos.7



INCIDENTES E EVOLUÇÃO

No período em análise, o VCC ainda procurou uma alteração
governamental à Constituição para reconhecer Vanuatu como um

país cristão.8 Inicialmente sugerida durante uma reunião9 entre o
VCC e o então primeiro-ministro em abril de 2016, a proposta ainda
não foi implementada. Apesar disso, o VCC continuou a desenvolver
a sua parceria com o Governo, observando que uma declaração
explícita da sua identidade cristã seria adequada para o país.

Se a Constituição fosse alterada para implementar este objetivo, os
membros de outras religiões poderiam visitar o país, mas a

construção de locais de culto não cristãos seria ilegal.10

Durante o período abrangido por este relatório, não houve
incidentes nem quaisquer outros desenvolvimentos relacionados
com o estatuto constitucional do Cristianismo, ou qualquer outra
questão relacionada com a liberdade religiosa no país.

PERSPECTIVAS PARA A
LIBERDADE RELIGIOSA

As perspectivas de liberdade religiosa em Vanuatu são positivas,
não se prevendo alterações significativas nos próximos anos.
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SOBRE A ACN

ACN (Ajuda à Igreja que Sofre no Brasil) é uma organização
católica fundada em 1947 pelo Padre Werenfried van Straaten
para ajudar os refugiados de guerra. Desde 2011 reconhecida

como fundação pontifícia, a ACN dedica-se a ajudar os cristãos
no mundo inteiro – através da informação, oração e ação –

especialmente onde estes são perseguidos ou sofrem
necessidades materiais. A ACN auxilia todos os anos uma média

de 5.000 projetos em 130 países graças às doações de
benfeitores, dado que a fundação não recebe �nanciamento

público.

C O N H E Ç A  A  A C N

https://www.acn.org.br/quem-somos/

